
ATA 035/2020 

 

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, reuniu-se a Câmara 

Municipal de Vereadores de Gentil, no auditório da Casa Legislativa, com a presença dos 

seguintes Vereadores: Presidente: Catia Sheila de Souza Paludo da Bancada do PDT, Vice-

Presidente: Adelir Schiavon da Bancada do PDT, Secretária da Mesa: Joice Gasparin da 

Bancada do PT, Secretário Substituto: Jeronimo Silvestri da bancada do PTB. E ainda, Juraci 

dos Santos Mello e Janio Gilson Folchini Lopes da Bancada do PDT, Jair Tonin e João Luis 

Chiodelli Chaise da Bancada do MDB e, Roseli Trento Copceski da Bancada do Progressistas. 

Iniciando a Sessão, a Senhora Presidente, em nome de Deus, declarou abertos os trabalhos da 

Sessão Ordinária do dia 19 de outubro do ano de Dois Mil e Vinte, cumprimentou os colegas 

Vereadores e desejou um bom trabalho, também cumprimentou funcionários da casa e 

assistentes. Em seguida pediu para que todos se colocassem em posição de sentido para a 

execução do Hino Municipal. Na sequência passou-se a leitura da ATA, que após lida foi 

colocada em discussão, seguida de votação, sendo aprovada por unanimidade. Logo após, 

manifestou-se pela ordem a Presidente da Casa nos seguintes termos: “Para fins de 

esclarecimentos  em relação a manifestação externada pelo vereador Jair Tonin, relativamente 

a consignação em Ata dos pronunciamentos dos vereadores no dia 05 de outubro do corrente 

ano, informo que analisando os registros da Casa para averiguar a situação, não encontramos 

a solicitação para que houvesse o registro de consignação em Ata das manifestações. 

Salientamos que o vereador conforme os áudios comprovam, e são disponibilizados por meio 

de solicitação/requerimento escrito dos edis, atestam que o vereador externou a seguinte 

manifestação: “... inclusive, eu gostaria até que essas gravações, que essas conversas ficassem 

gravadas até porque a gente vai querer o áudio depois,...”. Sendo assim, relatamos que todas 

as sessões como é de conhecimento dos vereadores são gravadas e, os áudios estão 

devidamente arquivados digitalmente por esta Casa, permanecendo a disposição dos 

vereadores, como já referimos, estando disponíveis mediante requerimento formalizado junto 

à secretaria da Casa. Dessa forma, não encontramos a manifestação ou o requerimento verbal 

relatado pelo vereador na Sessão passada. Referimos ainda que esta Casa sempre cumpriu 

com as determinações legais e regimentais que norteiam o exercício legislativo e o princípio 

da legalidade, de forma indiscriminada a qualquer bancada, vereador, partido ou representante 

de sigla política partidária, sendo que, infundada portanto a alegação do vereador que a Casa 

não cumpre com as solicitações e desrespeita minorias e bancadas. Em seguida, passou-se a 

leitura da PAUTA do dia, depois de lida, colocada em discussão, seguida de votação, sendo 

aprovada por unanimidade. Logo após passou-se para o Pequeno Expediente: Nenhum 

Inscrito. REQUERIMENTOS AO PLENÁRIO: Nenhuma Matéria. MATÉRIAS EM 

REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: Nenhuma Matéria. MATÉRIAS EM SEGUNDA 

DISCUSSÃO: Nenhuma Matéria. OUTRAS PROPOSIÇÕES: PEDIDO DE 

PROVIDÊNCIA Nº 004/2020: Para que o Poder Executivo através do setor competente, 

realize a limpeza e recolhimento do lixo jogado junto as pontes dos pontilhões, na estrada que 

liga Gentil a Marau e na outra próximo a Sede. Feita a leitura do pedido de providência e 

colocado em discussão seguido de votação, sendo aprovado por unanimidade. MATÉRIAS 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO: Nenhuma Matéria. Logo após passou-se para o Grande 

Expediente: Nenhum Inscrito. Não havendo mais nada a se tratar, a Senhora Presidente 

agradeceu a presença de todos, e já convidou a todos para a próxima Sessão Ordinária que se 



realizará no dia vinte e seis (26) de Outubro de dois mil e vinte (2020), ás dezenove horas 

(19:00) no Auditório da Câmara Municipal. Em nome de Deus encerrou a sessão legislativa, 

onde se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, irá assinada. 

 

CATIA SHEILA DE SOUZA PALUDO 

Presidente do Legislativo Municipal 


